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Decreto No 99.868, de	 21	 de	 dezembro	 de 1990'

Abre ao Orçâmento .FiScal da . diiião, em• lavor db . Miniitério da AeronAutica,
Crédito. eupleeenter . no valor ,de CES
165:770400,00, para reforce.de, deteca0
cOnsign ada ' no'vigenteorçaMento. .

• O PRESIDENtE DAREpOBLICA,, causo da' atribuição .que lhe contereo art. 8k, inciso IV, da.donstituiOão, e da initorizacao contida-ria'
art. //, inciso XII, da Lei no 7.999; de 31 de janigro de. 10.0,.COmbi.nado com o art. lb , da Lei no 8.111, de 10 de-dezembro de 1990, 	 - -
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DECRETA:

Art. lo	 Fica	 aberto	 ao	 Orçamento Fiscal da UniãO	 (Lei	 ho,7.999,	 de	 31- de	 janeiro	 de	 1990),	 em	 favor	 do	 Ministério 	 dri.
....cad.:

Aeronáutica,	 crédito supleMentar np valor de Cr$ 185.770.09,00 (Cento;e sessenta e cinco milhes, 	 setecentos e setenta mil cruzeiros),	 parau
, ,

atender à programação indicada 	 no	 Anexo / deate DeCreto.
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Art. 2o	 Os •ecursos	 necessérios	 •execução do, diapesto	 noartigo anteriorecorrerão da incorporavas de recursos provenientes 	 deoperação de ,crédito firmada entre a UniãO e a Caixa Economica Federal.
...

n•••,,•••••••r9.,.... 	 •

on.i.c.•reo.no cr.o., oca ri

acTiewita•ccàfinc,"...
Art. 3e	 Este.	 Decreto	 entra	 em	 Ingor	 na	 gata	 de	 sua..publicaçAo.
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Art. 40	 Revogam-se as , aisposiOies am contrario.
Breallie,	 al	 de	 dezembro	 de.	 1990; 169o.	 da	 /ndependencia e 1020, da Reptiblica.
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Abre aos Orçamentos da União, em favor 00
Ministério da Justiça, crédito suplementar
no valor de Cr$ 144.924.000,00, Pare
reforço de dotaçées; consignadas nes
vigentes orçamentos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e da autorização contida co art.
7.., inciso II, da Lei na 8.083, de 19 de outubro de 1990,.

DECRET A:

•
.Art. 1 . Fica aberto aos Orçamentos da união, em ficai ,do

Ministério da Justiça, crédito, suplementar no valor de. Cr$
144.924.000,00 (cento e quarenta e quatro Milheies, novecentos e Vinte e
quatro mil cruzeiros), para atender .1 programação indicada eo Imexo Ideste Decreto.

Art. 2 . Os recursos necessários A execução do disposto no artigo
'anterior decorrerão da incorporação do excesso de arrecadação de
Recursos de Outras Fontes, na forma do Anexo II deste Decreto.
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Decreto n . 	99.869 , de , 27 de	 dezembro	 de 1990




